
PREFEITURA MUNICIPAL 0í'í
NOVA SANTA BARBARA
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OBJETO: Aquisição de recarga de cilindros de
oxigênio medicinal.

DATA DA ABERTURA: 1810212013, às 15:00 horas.

DOrAÇÃO:

07 - Secretaria de Saúde;
07.001 - Fundo tVlunicipal de Saúde;
0.301 .03202-026 - fi/anutenção do Fundo Municipal de
Saúde;
3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2210', 2220.

VALOR fVlÁXlfVlO: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos
reais).

Rua WalÍredo BittencouÍt de Moraes, 222. e" 43.3266.'t222 C.N.p.J N." 95.561 .OBO/OOO1-60

E-mail: liciracao rr nsb or gor hr - Nova Santa Barbara - Paraná
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NOVA SANTA BARBARA- C".J, -"

CORRESPONDÊNC tA INTERNA

DE: Secretaria Municipalde Saúde

PARA: Secretaria Pública de Serviços lnternos

N' 020/2013

DATA:10/01/13

ASSUNTO: Solicitaçáo de Recarga de Oxigênio

Mediante autorização desta Secretaria Municipal de Saúde,

solicito a abertura de um processo licitatório para aquisiçáo de recarga de

oxigênio, conÍorme as quantidades e valores descritos abaixo:

o 70 cilindros de 10 ms - no valor de R$ 75,00 = R$ 5.250,00
o 45 cilindros de 3 m3 - no valor de R$ 55,00 = R$ 2.475,00
. 45 cilindros de 1 m3 - no valor de R$ 35,00 = R$ 1.575,00

Atenciosamente,

R v

Secretária M I de Saúde

Recebido por
Nome

ot tt31,
Data

Ruai WalÍÍedo Bittencourt Moraes no 222, 1\43.3266.1222) CNPJ no 95.56'1 .080/0001,60
E-mailr pmnsb@o nda.com.br - Nova Santa Bárbara - Paraná
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HilOVA §AT{TA BAMARA
fslado do Pâranà

CORRESPONDENCIA INTERNA

Nova Sernta Bárbara, 21, lOl l2013.

De: Departamento de Licitaçôes

Para: Departamento de Contabilidade

Assunto: Aquisição de recarga de cilindros de oxigênio medicinal.

Senhorita Contadora:

Tcm esta linalidadc dc- solicitar a Vr;ssa Scnhoria, dotaçào
orÇamentárra para aquisiçáo dc rccarga de cilindros de oxigênio medicinal,
em atendimento a solicitação da Sra. Rosana Ruy, Secretária Municipal de
Saúde, num valor previsto de RS 9.300,00 (nove mil c trezentos reais).

Scndo o quc se apresenta para o momcnto

Atenciosame n [c,

Elai Crts @ itk
rtaÇaScto

Rua Waltledo BirrencouÍ dc l\'luaes n'lll. CcDrro. E Jl. 166 llll. . - 86.150-000 No\'a Santa Bárbara-
Paraná- ! - E-nrails lr.rLirt.r,,,r n.h r' lor br - rr rr rr nlb pl vov.bl



PREFEIrURA MUNICIPAL
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DEPARTAMENTO DE CONTABILTDADE
CORRESPONDÊNCIA INTERNA

Em atenção à correspondência intema expedida
por Vossa Senhoria em data de 2ll0ll20l3, informamos a existência de
previsão de recursos orçamentários para aquisição de recarga de cilindros de
oxigênio medicinal, em atendimento a solicitação da Sra. Rosana Ruy,
Secretária Municipal de Saúde, num valor previsto de R$ 9.300,00 (nove mil e

trezentos reais).

Outrossim, informo que a Dotação
Orçamentária é:

07 - Secretaria de Saúde;
07.001 - Fundo Municipal de Saúde;

0.301.03202-026 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde;

3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2210;2220.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Nova Santa Bárbara, 21101/2013.

Atenciosar4ente,

.ii,j
i\

Laurita tle Soufo Campos
Contadora./CRc 0à5096/0-4

Rua Walfiedo Bittencourt de Moraes no 222, Centrc,7 43.266.1222, E - 8ó.250-000 - Nova Santa Bárbara,
Paraná - E - www.nsb.Dr.qov.br



PREFEITURA MUNICIPAL
* NOVA SANTA BARBARA 005

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Setor de Licitação
Para: Departamento Jurídico

Nova Santa Bárbara, 21 I Ol /2013

Prezado Senhor,

Em atençào à correspondência expedida pela Sra. Rosana
Ruy, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a aquisição de recarga de
cilindros de oxigênio medicinal, num valor previsto de R$ 9.300,00 (nove mil
e trezentos reais) e informado pela Divisão de Contabilidade da existência da
previsão orçamentária através da dotação:

07 - Secretaria de Saúde;
07.001 - Fundo Municipal de Saúde;
0.301.03202-026 - Manutençáo do Fundo Municipal de Saúde;
3390.30.0O.00 - Material de Consumo; 22lO;2220.

Encaminho a
tenha o parecer jurídico.

Vossa Senhoria este processo para que

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

Elaine tin udi
Setor de Licitações

Rua Watfredo Bittencoun de iúoraes.222 - Cep. 86250-000 - Fonei Fa\ (043) 3266.1222 - C N.P J N.'95.561.080i0001-60
nsb.or.eo\.hr - Nova Santa Barbara - ParanaE-mail: licitacao ri
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA
Av. wâlter Gurmaíãe5 da Costâ ne 512, Fone/Fax (0431266 7122 CNPI N s 95.561.080/0001 60

E-hã . p!]nsb@onda com.br - Novà Sanur 8áíbara Paraná

Origem: Dep. Jurídico

Destino: Prefeito Municipal

PARECER JURIDICO

Conforme expediente encaminhado a esse Departamenlo Jurídico em

data de 21 de Janeiro de 2013, vrsando emissão de parecer sobre o processo de licitaÇão,

referente à aquisição de recarga de cilindros de oxrgênio, para suprir as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde, sendo que o valor aproxrmado e estimado da contratação será

de aproximadamente R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais) e a despesa seÍá suportada com

recursos da Secretaria Municipal de Saúde deste Municipio, conforme informação prestada pelo

Departamento de Contabilidade do Município, atendendo ao contrdo no artigo 14, da Lei no

8 666/93

Houve a manifestação do Departamento de Contabilidade do Município

indicando disponibrhdade orçamentária, eslando desta foÍma, cumprido o disposto no artigo 14,

da Lei no 8.666/93, o qual preceitua que: nenhuma compra ou serviço será feita ou contratada

sem a adequada caracterizaÇào de seu ob1eto e indicação dos recursos oÍÇamentários para o

seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de que lhe tiver dado causa.

Diante do preço máximo indicado, a licitaÇão poderá ser feita na

modalidade Pregão Presencial, para melhor aproveitamento do procedimento, garantindo a

maior competitividade e transparência possivel, nos termos da legrslação em vigor, ou se.;a, da

Lei FedeÍal no 8.666/93 e Lei Federal no 10.520 e Decreto 5.450. O presente parecer analisou

apenas a modalidade, não se atendo a outros aspectos legais

E o parecer, S.M.J

Nova Santa Bárbara, 29 de Janerro de 2013

\

,lnuel Estevão N es MorgadoEmma
Assessor J urídico

- /.-.-;>' i
I
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Encaminhe- se
prtrvidencias nt ecssárias.

Nova Santa Bárbara, 29 lOl /2013
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NOVA SANTA BARBARA

ao Setor de Licitaçào para as

ESTADO DO PARANA

CORRESPONDENCIA INTERNA

De: Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitaçôes

Tendo em vistâ, as informaçôes, bem como,
considerando o Parecer.JurÍdico contido no presente processo, AUTORIZO a
licitaçáo sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL n" OO3/2O13, que
Lem por objeto a aquisiçào de recarga de cilindros de oxigênio medicinal,
normatização de procedimentos administrativos, consultas, e em todos os
demais assuntos correlatos à área, de conformidade com a Lei Federal n'
10.520, de 17 l07 /2OO2, Lei Federal n" 8.666, dc 2l/0611993, Republicada
em 06l07 11994, Decreto Federal n" 3.555 de 08l08/2000, Decreto Federal
n" 3.697, de 21 ll,2/2000 e demais lcgislaç<)es pertinenlcs.

Anexo ao presen[e, Portaria n" Ol5l2012, designando os
mcmbros da Comissão Permanente de Licitação e Portaria n' 056/ 201 1 ,

nomeando o Pregoeiro e Equipe dc Apoio. Ordcno quc Extrato do Edital de
Licitação seja publicado no quadro de Avisos c trditais dcsta Prcfcitura e

onde mais convier para que seja data a devida publicidadc.

)

cipal

Lt

Rrra Walfredo Bittencouí ile Moraes no 22f . Centro. I 41. i166.llll
Nova Santa Bárbara. Paraná

- 86.250-000
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O MTJNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRB olve,

EduÀrdo her de Souza - CI RG n" 27.006903-3 SSPiPRi,
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Art.l" - A Comissão Permarente de Licitação, composta peloslseguintes,r i

t.

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor nesta dara, revoeâifgg$!

i

usô de s atrib

i PÉsident
r, SUplente

Montan
. i1jt."u 54.409,8 SSP

-s*#i
3.5,SSP./PR.

ffi

f.indomar Rezende - CI RG n" 030.272.149-50 SSP/PR.

membrosi

/PR.Zacariai d Gonçalves - CI RG n" 2.2

t

isposições

Méfnbro - abio Henriqiip Gomes - CI RG no 10.407.42
Sqiilente

uàhrbro
Suplente

Rosa I,rlmie,Tpshima Bignardi - CI RG n" 631 .554 .439-87 SSP/PR

Maria José Rezende - Cl RG n" 9. I 70.714-4 SSP/PR.

Noya Santa Bár ço 2.0t2
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PREFEITURA MUNICIPAL 009

NOVA SANTA BARBARA
BSTADODOPARÁNÂ

PORTARIA N" 056/2011

O PREFEITO MI.JNICPAL DE NOVA SAI..ITA BÁRBARA, Tesolve, no

uso de suas atribúções legais:

NOMEAR

Art.l" - A ComiSsão de Pregão,.composta pelos seguintes membros;

) Pregoeiro - Eduerdo Montanher de Souzr - CI RG no 27.006.903-3 SSP/PR

F Suplente - Zacariar de Abreu Gonçalves - CI RG n" 2.254.409-8 SSP/PR.

D Equipe de Apoio - Elaine Crirtina Luditk - CI RG no 9.144.227-2 SSP/PR

) Suplente - Rosa Lumic Tashima Bignardi - CI RG n" 631.554.439-87 SSP/PR

) E4uipe de Apciio - Maria José Rezpnde - CI RG gr' 9. I 70.7 144 SSP/PR.

D Suplente - Lindomar Rezende - CI RG no 030.272.149-50 SSP/PR

Art. 2'- EstarpoÍtaÍis entra em vigor nesto data, revogadas as disposições

em cotrtr8no,

Nova Santa Báôara" 26 de setembro de 2.01l.

Rua WalÊodo Biteoóuí dÊ ÀÁ0Í4er t' 222, Gntso, 43.32«.1222,8 - E6250{00 - Nova Santa

Cla
P

Báór+ Paraú - El - E-nail - licitacaoúDa$.or.mv.br- Site: www.nsb.or.eovir
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NOVA SANTA BÁRBARA
ESTAI)O DO PARANÁI

:= ::
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AVTSO DE LtCTTAÇAO
PREGÃO PRESENCIAL N.O OO3/2013

Objeto: Aquisição de recarga de cilindros de oxigênio
medicinal.

Tipo: ÍVlenor preço

Recebimento Envelopes com Propostas: Até dia 1810212013, às
13:30 horas.

lnicio Pregão: Dia1810212013, às 14:00 horas

Preço Máximo: R$ 9.300,00 (nove mil e trezentos reais).

lnformações Complementares: Poderá ser obtidas em horário de
expediente na Prefeitura Alunicipal de Nova Santa Bárbara, slfo â
Rua Walfredo Bittencourt de A/loraes, 222, pelo fone: 0 xx 43. 3266-
1222, ou por E-mail: licitacao@nsb.pr.qov.br

Nova Santa Bárbara, 2910112013

@
Eduardo Montanher de Souza

Pregoeiro
Portaria 05612011 -ô 0

ía

RLra \\alÍiedo Biltencouí de \loraes n" lll. Centro. El -ll. 1166.llll. - 86.250-000
Nora Santa Bárbara. Paraná - E - E-mails ]]g!tacrr,,.rn.sbpr'.uor.br-111'rr.rrsIp1g,rr.lrr
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PREFEITURA MUNICIPAL
NoVA SANTA eÁReeRR

ESTADo oo paReruÁ

Assessoria Jurídica

Rel. Pregão Presencial n" OO3/2013 - Aquisiçáo de recarga de cilindros
de oxigenio medicinal.

O presente Processo, bem como o Edital convocatório
atende às exigências da Lei Federal n" 10.520, de \7 lO7 l2OO2, Leí
Federal n" 8.666, de2ll06 11993, Republicada ern06/07 11994, Decreto
Federal no 3.555 de 08/08 l2OOO, Decreto Federa,l no 3.697, de

| 21 I 12 l2OO0 e demais legislações pertinentes.

Nova Santa Bárbara
P

013

ç. o t'[u s frLorgaío
Assessor JurÍdico

tl

lEs
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*. NOVA SANTA BARBARA 012
EST.ÀDO DO PAFAl,l.a.

PREGAO PRESENCIAL NO 3/2013

ABERTURA DA LICITAÇAO

DIA 18/02/201 3, às 1 5:00 horas

1 - A Prefertura Municipal de Nova Santa BárbaÍa, Estado do Paraná,

através do Pregoeiro, designado pela Portaria no 056/20'1 1 do Senhor Prefeito Municipal, torna
públrco que lará realizar licitação. na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, tipo Menor Preço,
Por lote, que será regida pela Lei 10 520, de 17 07 .02, Decreto 5 450, de 31 .05.05 e,

subsidiariamente, pela Lei 8.666, de 21.06.93, para Aquisição de recarga de cilindros de
oxigênio medicinal, visando suprir as necessrdades da Secretaria Municipal de Saúde, de acordo
com o presente Edital

1.1 - No dia 1810212013, às 15:00 horas, na Câmara lvlunicipal de Nova

Santa Bárbara, sito na Rua Zacarras Lemes Gonçalves n' 4360, Bairro Centro, Nova Santa
Bárbara - PR, será feita a abertura do certame, sendo que as empresas ou profissionars
particrpantes deverão apresentar envelopes fechados e rndevassáveis até às 13:30 horas do dia

1810212013, contendo documentos e proposta assinada por seu representante legal, no Setor de
LrcrtaÇôes da Prefeitura l\íunicipal de Nova Santa Bárbara, Estado do Paraná, sito à Rua Walfredo
Bittencourt de Moraes, 222.

2 - DO OBJETO

2.1 - O obleto da licitação é a escolha da proposta mais vantalosa para a
adminrstração. na Aquisição de recarga de cilindros de oxigênio medicinal. conforme
descrrções constantes neste edital e seus anexos

3 - DO CREDENCIAMENTO ESPECIFICO PARA O PREGAO PRESENCIAL

3.1 - Poderão participar deste certame as empresas do

ramo pertinente ao objeto que manifestem inteÍesse com antecedência de até o terceiro dia
anteflor a data designada à abertura das propostas, para efetuarem retirada graturta do presente

edital e seus anexos, Junto a Comrssão Permanente de LrcitaÇão da Prefeitura Municipal de Nova

Santa Bárbara - PR, sendo que os interessados deverão se dirigir ao SetoÍ de Licitação, nos dias
úters, das 08 00 às 12 00 e das 13:00 às 17;00 horas, ou ainda poderão requereÍ o mesmo pelo

e-marl lrcrtacao@nsb. pr.qov. br ou através do site wlarw ns b. pr qov br

3.2 - Nos atos públicos do procedimento licitatório somente
será permitida manifestação oral ou escrita de pessoas devrdamente credencradas pela

proponente, devendo ser conferida ou outorgada procuração com poderes específicos

3.2.1 - O referrdo documento deverá ser entregue à

Comissáo Julgadora, em separado, antes da abertuÍa do envelope "habrlrtação" que será retido e
juntado ao processo licrtatório.

3.2.2 - Na hipótese do documento supra aludido não se apresentar em

oflginal, a cópra deverá ser autenticada.

Í{,r.1 \\rllr.(1{rllrlrencouídc\l(rLJcjn"lll.(cntro.Êl-l j166 llll. '116 2j().(J()(l \irru\.rLrl.L lliirhira- Plrlrl - Q -

[-nlails lrerL Lrrro ir n.tr.n| gr,r L'r - !!]' rllLl]r.g! \
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* NOVA SANTA BARBARA 0Í3
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3 3 - Qualquer
simples deverá o representante do proponente licitante
autêntico.

documento apresentado em cópias
nele declarar, sob as penas da lei, que é

3.4 - As empresas participantes farão o
CREDENCIAMENTO antes da sessão pública- O representante da empresa entregará ao
PREGOEIRO documento que o credencie para participar do certame respondendo por sua

representada, devendo, ainda, identrficar-se e exibir a Carteira de ldentidade ou outro documento
equrvalente, com fotografia.

3.5 - O credenciamento far-se-á por meio de
instrumento público de procuração, sempre acompanhado do Contrato Social ou outro
instrumento constrtutivo da eventual proponente. diretamente vinculado à correspondente
natureza luridica, com poderes específicos para, além de representar a proponente em todas as
etapas/fases do PREGAO, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances,
desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa de lance(s), negociar a redução de
preÇo. desrstrr da intençáo de interpor recurso administrativo ao final da sessáo. assinar a ata da

sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enÍim. praticar todos os

demais atos pertinentes ao certame. Deverá também, apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A
EMPRESA CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO (fora do envelope - Coníorme Modelo

ANEXO 1v], apresentar TERMO DE CREDENCIAMENTO (Fora do envelope - Conforme Modelo

ANEXOV), os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (1)e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (2)

3 6 - Se o representante da empresa ostentar a

condição de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, ao invés de
instrumento público de procuração, deverá apresentar cópaa do respectivo Estatuto/Contrato
Social ou documento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumrr obrrgações decorrentes de tal investidura

3.7 - Caso o Lrcrtante tenha preenchido os reqursrtos dos
sub-rtens anteriores náo haverá necessidade de apresentar cópia do contrato social no envelope
de HABILITAÇÃO,

3.8 - A ausência da documentação refeída ou a

apresentaçáo em desconformrdade com as exigências pÍevistas impossibilitará a participação da

empresa neste PREGÃO.

3.9 - Não será permitrda a particrpaÇão de empresas

estrangetras que náo funcionem no País, de interessados que se encontre sob íalência,
concordata, concurso de credores, dissoluçâo e hqurdaçã0, de consórcro de empresas, qualquer
que seja sua íorma de constituiÇão, estando também abrangidos pela proibição aqueles que

tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura l\ilunrcipal de
Nova Santa Bárbara, ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a AdministraÇâo
P ú bhca.

4 - FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREçOS E ENVELOPES DE

HABILITAçAO

I--nrtrils irr IN.L\',/ rl)l)D 
=,r" \ l-...r\llLrlr,'\ \l
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PREFEITUFiA KIUNIIC]I F,AL
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É!T.úDO DO PAF.qrlg

4.1 - Os envelopes com as pÍopostas de preÇos (01) e os
documentos de habrlitaÇão (02) deverão ser apresentados, separadamente, em 02 (dois)
envelopes drstintos, fechados e indevassáveis, endereçado como se segue:

ENVELOPE-I-PROPOSTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Rua WalÍredo Bittencourt de Moraes, no 222.
Referente Pregão Presencial n' 3/2013
Abertura dia 1810212013, às 15:00 horas

ENVELOPE l- PROPOSTA (onde deverá constar a proposta do
proponente conforme llem 4.2 - Da Proposta);

ENVELOPE - il - HAB|L|TAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA
Rua Walfredo Bittencourt de Moraes, no 222.
Referente Pregão Presencial n' 3/2013
Abertura dia 1810212013, às 15:00 hores

ENVELOPE ll - HABILITAçAO (onde deverá constar os
documentos exigidos na ltem*4 3 

%f;t:ti:? rr, ,o n"r"o dos Envetopes t e tt. timbre com
a Razào Social do Pro onente ou escrito mecanicamente.

4.2- A Proposta de Preços (1) e os documentos
reíerentes deveÍão ser apresentados em 1 (uma) via, Íedigida com clareza, em língua portuguesa,

salvo quanto às expressões técnrcas de uso corrente, sem [asuras ou entrelinhas que
preludrquem sua análise, assinada na última folha e rubricada nas demais pelo Íepresentante
legal ou pelo procurador, JUntando-se a procuraçáo.

4.2.1- A Proposta de Preço deverá conler

. Nome ou Razão Social, endereço completo, teleíone e fax da proponente;

. Nümero do CNPJ/MF,

. Número do Procedimento adotado

. DescriÇão detalhada do objeto oferecido, mencionando quantidade e
quaisquer outras informaçÕes que se fizerem necessánas.

o PreÇo unitário e preço total ofertado,
. Prazo de validade, expressamente declarado. não Inferior a 60 (sessenta)

dias contados do dia da abertura do "Envelope Proposta"
. Assinatura do representante legal da empresa proponente que tenha

poderes para tanlo,
. Dados Bancários para Depósito (Conta em nome da empresa),

preferencialmente no Banco do Brasil, Bradesco ou Srcredr.
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4 3 - O Envelope de Habilitação (Envelope ll), deverá
ser apresentado em envelope fechado e indevassável. com os seguintes documentos:

. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ); /

. Certrdão Negativa de Debitos e Contribuições Federais e Dívida Aliva da z
União,

. Certidão Negativa de Tributos Estaduais, z

. Prova de regulandade relativa aos Tributos Mobiliários e lmobi ários com a /
Fazenda Municipal da sede da Empresa proponente.

. Prova de situaçâo regular perante o lnstituto Nacional da Seguridade social /
(INSS) através da Certidão Negativa de Débito CND,

. Prova de Regularidade de Situação - CRS, perante o Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço (FGTS);-

. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) Prova de /
inexrstência de débitos rnadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidáo negativa, nos termos do Titulo Vll-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452,
de 1a de maio de 1943. (NR).

. Declaraçâo do licitante de não haver fato superveniente à sua habilitação -z
que rmpeça a participaçáo nesta licitação (Conforme Modelo ANEXO ll);

. Dechração do cumpnmento ao disposto no artrgo f, inc. XXXlll da ConstituiÇà: Federal, -,'
quanto à poibição de trabalfD notumo, perigGo ou insalubre a menores de dezorto anos

e qualqlrer trabalho a menores de '16 ane, salvo na condifo de aprendtz, a paúr de 14

anos (Coníorme Modelo ANEXO M).

. ldentificação dos sócios da Empresa licitante ou de quem o estatuto de./
constituição societária designar, bem como a qualificação da pessoa que

assinaÍão instÍumento contralual, para o caso da Empresa vir a ser
vencedora do certame. Referidas informaçóes poderão ser prestadas
através de Declaração a ser assinada pelo Representante Legal da
Empresa, podendo ser utilizado o (ConfoÍÍne Modelo ANEXO lll), (a não

apresentação desta declaração não rmplicará na desclassiíicaçáo do
licitante no certame);

4.4 - A apresentação dos documentos mencionados
constitui-se em requisito essencial para a habilitaçáo dos concorrentes,

4.5 - As certidões apresentadas pelo licitante que não

tragam sua validade expressa serão consideradas pela Comissão de Licitação, válidas por 60
(sessenta) dras da data da expedição.

5 - DO PREçO E DO PAGAMENTO

5.1 - O Preço eslimado para a contratação é de R$ 9.300,00 (Nove Mil e
Trezentos Reais)

5.2 - Os preços propostos deverão ser Íinais, em moeda nacional,
incluindo toda e qualquer despesa com tributos e Íretes, assim como conter somente duas
casas decimais, não sendo admitidos valores simbólicos, irrisórios ou iguais a zero,

lir.r \\.rlt c(i(, llilrcncoun dc \loracr n" 122. tcnlro. Éi..1-1. -il66.llll. - 86 150-()()(l \o\Lr SaIli1 Ili[bara. Palanri, Q
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ensejando a desclassificação.

0í6

5.3-A proponente é obrigada a manter, durante a vigência contratual, todas
as condições de habilitaçâo e qualificação exrgrdas na licitação (artigo 54, inciso xiii da lei no

8 666/93)

5.4-Os preços permanecerão fixos e náo serão reájudadc durarte o período

conffiial.

6 - DA DESPESA ORÇAMENTARTA

6.í -A despesa com a presente licitação correrá à conta da
Dotaçâo: 07 - Secretaria de Saúde; 07.001 - Fundo Municipal de Saúde; 1O.3O1.03202-026 -
Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 3390.30.00.00 - Material de Consumo; 2210.,2220.

7 - ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE PREçOS (1) E SESSÃO DE LANCES

7.í- Compete ao PREGOEIRO proceder à abertura dos
envelopes de Propostas de Preços (1), conservando intactos os envelopes Documentos de
Habilitação (2), os quais ficarão em posse do PREGOEIRO e EQUIPE DE APOIO.

7.2- O PREGOEIRO examinará as Propostas de Preços
sempre levando em conta as exigências fixadas neste Edital e em seus anexos, desclassificando
as propostas que não atenderem as exigências.

7.3- O PREGOEIRO procederá à abertura dos
envelopes contendo as Propostas de Preços e classíficará o autor da proposta de menor
preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores
em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço.

7.3.1- Quando não forem verificadas, no mínimo, 3
(três) propostas escritas nas condições definidas no sub-item anterior, o pregoeiro
classificará as melhores propostas subseqüentes, até o máximo de 3 (três), para que seus
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os prêços oferecidos nas
propostas escritas.

7.4- Em seguida, será dado inicio à etapa de

apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser formulados de íorma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes;

7.5- O PREGOEIRO convidará individualmente os
licitantes classificados, de forma seqüencial, a partir do autor da proposta classiíicada em segundo
lugar, a apresentar lances verbais, até a proclamação do vencedor;

7.6- O desinteresse em apresentar lance verbal, quando

convocado pelo pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para eÍeito de ordenação das propostas;

7.7 - Caso não sejam ofertados lances verbais, será
verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a

Rua Walfredo Biftencourt de Moraes n" 222. Centro. I 41. 3266.1222. E - 86.250-000 Nova SanÍa BilÍbaÍÀ Paraná - E -
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contrataÇão;
7.8- E facultado ao PREGOE IRO negocrar com a

proponente de menor preço unitário, para que seja obtido preço melhor.

7.9- Declarada encerrada a etapa competitiva e
ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a aceitabilidade da primerra classificada, quanto
ao obJeto e o valor, decidindo motivadamente a respeito,

8 - ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO (2)

8.1- Considerada aceitável a proposta de menor preço,

será aberto o Envelope Documentos de Habilitação (2) do lrcitante que a tiver formulado, para a

confiÍnraÇão de suas condrÇões de habilitaÇão,

8.2- Constatado o atendimento das exigêncras fixadas
neste Edital, o licitante será declaÍado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame

8 3- Se a oferta não íor aceitável ou se a proponente

desatender as exigências habilitatórias, o PREGOEIRO examinará a oferta subseqüente de menor
preÇo, decrdindo sobre sua aceitabilidade quanto ao preço ou objeto.

9 - RECURSO ADMINISTRATIVO

9.1- Ao final da sessão, a(s) proponente(s) que participou
(aram) do PREGÃO ou que tenha(m) srdo impedrda(s) de fazê-lo(s). se presente(s) á sessão,
deverá(ao) manifestar imediata e motivadamente a(s) intenção(ões) de recorrer.

9.1.1- Havendo intenÇão de interposição de recurso contra
qualquer etapa/fase/procedimento do PREGÃO, a proponente inteÍessada deverá maniíestar-se
imediata e motivadamente a respeito, procedendo-se inclusive, o registro das razôes em ata,
juntando memorral no prazo de 3 (três) dias, a contar da ocorréncra.

9.1 .2- As demais proponentes ficam desde logo, intimadas
para apresentar contra-razóes em igual número de dias, que começarão a correr no término do
prazo do RECORRENTE.

9 1 3- Após a apresentação das contra-razões ou do decurso
no prazo estabelecido para tanto, o PREGOEIRO examinará o recurso, podendo reformar sua

decisão ou encaminhá-lo, devidamente informado, à Procuradoria Jurídrca para decisão

1O - HOMOLOGAÇÃO E ADJUOTCAçÃO

10. 1 - Compete ao PreÍerto Munrcipal homologar o PREGÃO,

após parecer da Procuradoria Jurídica do Município. adjudicando o ob;eto á em presa/prof issional

vencedora (o) do certame.
10 1- A falta de manifestação rmediata e motivada da

intenção de rnterpor recurso, por parte das proponentes importará na decadência do direito de

recurso, competindo ao PREGOEIRO adjudicar o objeto do certame à proponente vencedora.

10.2- Existindo recurso e constatada a regularrdade dos atos
praticados e após a decisáo do mesmo, a autoridade competente deve praticaÍ o ato de

adjudicação do objeto do certame à proponente vencedora.

RL|. \\ ullledo BrtrcncorrÍl dc \lo|ees n" ]ll. ( rnlro. Ê ll. .i166. lll2. -. - 116 150-000 \o\ r Sirrrll Bilrbilra. Plnttlit - E -
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11 - DO CONTRATO

111- Após homologado, será confeccionado o respectivo
Contrato. em 3 (três) vias iguais.

11.2- Como condição para celebraçáo de contrato, o hcitante
vencedor deverá manter as mesmas condições de habilitação,

11.3- Quando o proponente vencedor não apresentar situação
regular no ato da assinatuÍa do contrato, será convocado outro lrcitante, observada a oÍdem de
classrírcação para celebÍar o contrato, e assim sucessivamente, sem pre.;uízo da aplicaÇão das
sa nÇões cabíveis.

11.4 - O prazo de duração do contrato a ser firmado entre as
partes será de 12 (doze) meses, entrando em vrgor logo após a assinatura do mesmo, podendo

ser prorrogado por rgual período e/ou de acordo com as partes.

12 - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

12 1- O prazo para início da prestação do serviço e de 02 (dois)
dias corridos, contados a partir da assinatura do contrato. A manutenção e reabastecrmento dos
cilindros vazios por cheios. deverá ser feita 02 (duas) vezes por semana, em dras a ser
determinado pela Secretaria Municipal de Saúde e emergencialmente quando solicrtado, no pÍazo
de 24 horas para a entrega; com troca, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadoria,
frcando a Prefeitura isenta de quaisquer responsabilidades. A entÍega será parcelada conforme a
necessidade da Secretaria trilunicipal de Saúde.

13 - DO EDITAL

131- As impugnaçóes ao ato convocatóÍio do Pregão serão
recebrdas até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, através
do fax (43) 3266-1222 ou por E-marlr licitacao@nsb pr qov.br

13.1 .1- A petrção será diígida à autoridade subscritora do
edital, que decrdirá no prazo de até 2 (dois) dias úteis.

1 3.1 .2- Acolhida a petiÇão

designada nova data para realizaçáo do certame, exceto
alteração do edital não aÍetar a formulação da proposta.

14 - DAS PENALIDADES

contÍa o ato convocatório, será
quando, inquestronavelmente, a

Art. 7 da Lei Federal 10.520/2002- Quem, convocado, dentro do
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou
apresentar documentaçáo falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execuçâo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de
licitar e contratar com a Uniáo, EsÍados, Distrito Federal ou Municípios e, será
descredenciado no Sicaí ou nos srsúemas de cadastramento de fornecedores a gue se
refere o inciso XIV do art. 4 desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuizo das
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

14.1 Pelo inadimplemento das obrigações, as licrtantes,

Rul \\illllcdo Bittencoun de \lo(rcs n' 211. Cintrir G ll -llí)í).ll2l. - 
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conforme a infraçáo, estaÍão su.leitas as seguintes penalidades

14.1.1- Deixar de apresentar a documentação exigida no
certanre. suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 (um) ano;

14.1 2- Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para

contratar), suspensão do direito de licitar e conlratar com a administração pelo prazo de 5 anos e
multa de 10%o sobre o valor total do empenho);

14.1.3- Executar o objeto com irregularidades, passíveis de
correção duÍante a execuçâo e sem prejuízo ao resultado. adveftência,

14 1 4- Mulla de 1% (um por cento) sobre o valor total do
empenho (ou do saldo nào atendido) por dia de etreso na entrega do(s) bem(ns), sem
prejuizo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pela Administreção e da
aplicação das sançôes previstas neste edital e na legislação inicialmente citada;

14 2- As multas devidas e/ou prejuízos

instalaÇões da contratante. pela contratada, seráo deduzidos dos valores a

recolhrdos em conta específica em favor da contratante, ou cobrados judiclalmente

causados às

seÍem pagos,

14.3- O descumprimento parcral ou total, por uma das partes,

das obrigaÇóes que lhes correspondam, não será considerado como inadimplemento contratual se
trver ocorrido por motivo de caso fortuito ou de forÇa maior, devidamente lustificados e
comprovados. cu1os efeitos não era possível evitar, ou impedir.

í5 - DTSPOSTçÔES FrNAS

15 '1 - Fica asseguÍado ao Municipio o direito de, no interesse
da AdministraÇáo, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitaÇão, ou

anulá-la por rlegaldade, dando ciência aos participantes, em despacho fundamentado, sem
obrrgação de indenizar (art 49 da Lei Federal 8666/93).

15 2- Quaisquer dúvidas, informaçoes e esclarecrmentos sobre
esta lrcrtaÇão serão prestados pelo Pregoeiro e l\rlembros da Equipe de Apoio, no Setor de
Licrtaçôes, sito à WalÍredo Bittencourt de Moraes, 222, CenlÍo, Nova Santa Bárbara - Pr. CEP.

86.250-000. Fone. 43-3266-1222 ou por E-mail. ircitacao@nsb or qov br. O horário para

atendimento é de segunda a sexta-feiÍa das 08:00 às 12.00 horas e das 13 00 às 17:00 horas.

15.3- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital,
excluir-se-á o dra do rnícro e incluir-se-á o do vencimento

15.4- Aplica-se nos casos omissos, o disposto na Lei Federal
10.520102. subsidiariamente nas Leis Federais 8666/93

1 5.5 - As instruçôes estabelecidas neste edital de licitação
determinam os procedimentos que orientarão o presente processo licrtatório até a assinatura do
respectivo contrato administrativo. AlegaÇões de desconhecimento destas instruÇões, bem como
das disposições legais acrma especifrcadas, não serão aceitas como razões válidas para justificar
quaisquer erros ou divergências encontradas em seus documentos de habrlitação e/ou propostas.

[.(ur\\.rllicJoBitren.ourtdc\lorucsn']ll.Lrfrro.Êll.jl(,h.llll.. -36.150-0tÍ1 \o\rSirL)trL I]iirbara. I'aranrl-E-
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15 6- A
aceitaÇáo de todos os termos deste Edital.

participaçáo do licitante neste pregão implica na

15 7 - Fica designado o foro da Comarca de São Jerônimo da
Serra. Estado do Paraná para dirimir quaisquer questões judiciais oriundas deste Edital

Nova Santa Bárbara, 2910112013

ffiEduardo Mon er de Souza

Pregoeiro
Portaria 7" 05612011

Secretári
v

I de Saúde

RLril \\irliiedo I]i[encourt (lc \lorrrcs n']12. Ccrrlro. 8.11.3266.1112. I':- - 116 250-0(t0 \ora Santrr l]áÍbaÍa. I)araná - g -

l.-nrails li. l.r(xo,/ r1\h.nr gí)\.hr -\\\\ rr\h Dr.q(,\ !.1



F'R EFEI TU R.A [,'lUN I il F'AL
027* NOVA SANTA BARBARA

E:.T 4l'Í1, t Ír FgFrn .x.

PREGÃO PRESENCIAL 312013

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.1 - A presente licitação destina-se à Aquisição de recarga de cilindros
de oxigênio medicinal, destinado a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde,
de acordo com as características descritas nesle Termo de ReÍerência e demais anexos

a

LOTE 1-Lote001
Item Código do

produto/ser

viço

Nome do
pÍoduto/serviço

Quantidade Unidade Preço
máximo

Preço máximo
total

1 4078 lRecarga de oxigênio
medrcrnal crlrndro de
1m3

4 5.00 UN 35 0C 1575.00

2 4081 Recarga de oxigênio
medicinal em cilindro de
10 m3

70,00 UN 75 00 5.25 0,00

3 4 080 Recarga de oxrgênro

medrcrnal em cilindro de

3m3

4 5.00 UN 55 00 2 475 00

TOTAL 9 300,00 -! w, o§

2.1 - A empresa vencedora deveÍá

2.1.1 - Realizat a substituiÇáo de cilindros vazios por cheros,
na unidade básica de saúde do munrcípio e também nas residências de pacientes que fazem uso

do oxrgênro fornecrdo pela UBS;

2.1.2 - Realizar a manutenção e reabastecimento dos
cihndros vazros por cheros, 02 (duas) vezes por semana, em dias a ser determinado pela

Secretaía trilunicipal de Saúde e emergencialmente quando solicitado, no prazo de 24 horas para

a entrega, com troca, frete, carga e descarga inclusos no valor da mercadorra, ficando a Prefertura

isenta de quarsqueÍ responsabilidades.

4.1 - Os produtos deverão serem fornecidos conÍorme especiÍicado no

edital convocatório

4.2 - As empresas que não puderem atender aos requisitos solicitados pelo

presente certame, deverão abster-se de cotar.

4.3 - Prazo de entreoa. O prazo para rnício da prestaÇão do serviço é de 02

Ruu \\,,lt'rcrlo llrrrencoLrrl dc \lorlcsn ll2.(cntro.ElJl -1166 lll2.:--E6150-0(Xi\o\rSanrrllirbaÍa-Paraná-E-
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3 - DTSPOSTç ES GERAIS
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(dois) dias corridos, contados a partir da assinatura do contÍato

descumprimentos
conforme a Lei

4.3.1 - O não cumprimento do prazo estrpulado, bem como para demais
de quaisquer noÍmas estabelecidas no pÍesente edital, implicará multa

4.4 - Do prazo de vigência do contrato: o contrato a ser Íirmado terá
vigência de 12 (doze) meses, entrando em vigor logo após a assrnatura do mesmo, podendo ser
prorrogado por igual periodo e/ou de acordo com as partes.

4.5 Quaisquer dúvrdas referentes ao obleto desta licitação poderáo ser
sanadas lunto à Prefeitura t\ilunicipal de Nova Santa Bárbara, no Selor de Licitações, Contratos e

Compras, através do telefone (43) 3266-1222, ou pelo E-mail licitacao@nsb pr aov.br

RLrâ\\irlllddoBincncoüítdc\lofl.snn212.Ccnul.51 1l -]166.1222...-86.2j0-0(J0l'iorirSlrrllB,rrhâra.Paranir-E-
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4 - MODELOS DE DOCUMENTOS PARA SEREM ENVIADOS

MODELO
(papel timbrado da empresa proponente)

DECLARAÇAO

Declaramos sob as penas lei, e para fins de participação no Processo
Licitatório, PREGÃO PRESENCIAL No 3/2013, Junto ao Município de Nova Santa Bárbara que a

empresa inscrita no CNPJ sob o no... . . , até a presente data não recebeu
deste ou de qualquer outro órgão da administÍação pública diÍeta ou indireta, SUSPENSÃO
TEMPORARIA. de particrpação em lrcitações eiou impedrmento de contÍataí com a administração,
assim como não ter recebrdo declaração de INIDONEIDADE, para licrtar ou contratar com a

admrnrstração pública federal, estadual, ou municipal e do Distrito Federal, não havendo assim
FATO SUPERVENIENTE IMPEOITIVO DA HABILITAÇÃO da mesma, ciente da obrigatoriedade
de comunicar ocorrências posteriores

Por ser verdade, firmamos a presente declaraçào
Local, data.

Assinatura
Nome

Obs: Não usar o Timbre da PreÍeitura Munici

Ruir \\tllre(lo []rt(cnc rrld.\lor.r.sn']ll-clrrtro.8-li.i:rí,.llll.- - ti6.l5(r(l(t0 \ o r u Sa]rrir Bárhirra. Pârrná - !, -

L nlails - li1ll.rcrlo,/ Iril).nr.!rlbt - ll rll,'L U.glt.l11
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Modelo

Declaro, sob as penas da Lei, e para os devidos fins, que os sócios proprietários (ou quem

o estatuto de constituiÇão societária designar), da Empresa , rnscrita no CNPJ no

com sede na Rua

completos)_.
são os Srs. _(nomes

Declaro ainda, que no caso desta Empresa ser vencedora do certame promovido pela

Pregão Presencial n' 3/2013, a pessoa que assinará o instrumento contratual será o Sr.

_(nome completo)_, _(qualificaÇão)_, _(endereÇo)_.

Por ser verdade, firmo a presenle

(Local e Data)

(Assinatura)

(nome do Licitante ou Representante Legal)

Obs: Não usar o Timbre da PreÍeitura Munici al

Rua\\alliedol:]rüsncourtdc\lorircjn'112.LcDIro-E.ll. l166 llll - - E6.I50-00[)\o\r Snntr []iirbara. I) raná-e-
L-rnarls le t,LtlrLr rr r1[41gor [rr - tll,r11[1Lgq IL
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DECLARAÇÂO DE PLENO ATENDTMENTO AOS REQUTSTTOS DE HABtL|TAÇÃO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇAO)

Prezados Senhores.'

inscrito no CNPJ n" or
intermédro de seu repÍesentante legal o(a) Sr.(a) portador da
RG n"......... .. e do CPF no......... ........., declara que'ÂÍende Plenamente"
aos requisilos de Habilrtação, conforme exigido pelo inciso Vll, do artigo 40 da Lei Federal no

10.520, de 17 de julho de 2002.

Datado aos... ..... dias de de

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Ca rgo
RG
CPF

Obs: Não usar o Timbre da Prefeitura Munici

E: T ÉDO D[, F g.FIPI.I,X,

RLra \\ rllierlo llitlencourt dc \lorires n'222. CenrÍo. I 13.3166.1122.:]1 - 86.250-000 No\a Sarta Bárbara. Paranii - E -
lr-mails I iç ilrltrqílfJh. nÍ.!.(\t[ - \tr$.nsb or Eo\ ha
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A emoresa com sede na

(PAPEL TTMBRADO DA EMPRESA E COM O CARTMBO DE CNPJ)

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PREGAO PRESENCIAL N'3/20,I3 _ PMNSB . TERMO DE CREDENCIAMENTO
(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

CNPJ n.o

representada pelo(a) Sr.(a) , CREDENCIA o(a) Sr.(a) _,
(CARGO), portado(a) do R G. no

representá-la perante o l\,4unicípio de Nova Santa Bárbara em licitação na modalidade Pregão
Presencial n' 3/20í 3 - PMNSB, Aquisição de recarga de cilindros de oxigênio medicinal,
podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, inclusive
interpor e desistir de recuTSos êm lodas as fases licitatórias.

Local, data
Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG

CPF

Obs: Não usar o Timbre da Prefeitura Munici al

e c.P.F. no 

-, 

para

Run \\ irllie(lo llitrencoLrrt de \lor.rcs n" 2ll. C.rrtro. G {1. 1166.1222. :a - 86.250-000 \o\ a Santa Bá.bara. Paraná - 4 -

l- rnails - l clt.rcilo, rrsb Dr.qor br - rrll nsh-|r.lor l-r'



F,F]EFE TI-]F d, i,,1UhII.IPAL

02"1*. NOVA SANTA BARBARA

MODELO DE DECLARAÇAO ( ART. 7", lNC. XXXIil DA CF)

Prezados Senhores

A empresa inscrita no CNPJ sob no

por intermédio de seu representante legal o(a) S(a) portado(a) da Carteira de ldentrdade

E': TPD,:, Di:, F -F PI,iP

e do CPF no

IiLllr\\rltlc.l(rllirrencourr(i.\lor.r..sn'lll.(.ntro.ÊJl ll(r(rtlll-- -86.150-000\o\â SnflrL Fliirbâra. Paranri - 9 -

no DECLARA, para Íins do disposto no
inciso V. do an..27 da Lei Federal n'8.666, de 2'l de junho de 1993, acrescido pela Lei no 9.854,
de 27 de outubÍo de 1999, que não emprega nrenor de dezoito anos em trabalho noturno,
perigoso ou rnsalubre e nào emprega menor de dezesseis anos. Ressalvai emprega menor, a

partir de quatorze anos, na condiÇão de aprendiz

Nova Santa Bárbara, _ de de

Assinatura
Empresa
Representante Legal
Cargo
RG
CPF

Obs: Não usar o Timbre da Prefeitura Munici al.

i n1ril. I ! L,u,trt_r,.Il:l.iI = rl]] . r., rr l.rrth pr.ror I.r
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5. MINUTA DO CONTRÂTO MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI
FAZEÍ\,4 A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA B RBARA E A
EÍVPRESA <FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME, TENDO POR OBJETO
R aourstçÃo DE RECARGA DE crLrNDRos oe oxtcÊtlo MEDtcINAL.

Referente Pregão Presencial n.o 3/2013

Pelo presente instrumento particular de contrato, vrnculado ao Pregão
PTESCNC|AI N.' 3/2013, OE UM IAdO. A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA SANTA
BÁRBARA, pessoa luÍidrca de dtretto públrco tnteÍno, inscrita no CNPJ sob o no

95.561.080/0001-60. com sede na Rua Walfredo Brttencourt de [t/oraes, n" 222 - Centro, Nova
Santa Bárbara. Paraná neste ato representa.c p.lo seu Prefeito Ívlunicipal, Sr. Claudemir Valério,
brasileiro, casado, podador do R.G no . SSP/PR, C.P.F. no , residente e

domicrliado nesta crdade doravante denominado sinrplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado
<FORNECEDOR.CONTRATO#T&NOME>, irJSSca juridica, de direito privado, com sede a
<FORNECEDOR,CONTRATO#T&ENDERECO>, <FORNECEDOR CONTRATO#T&NUMERO>,
munrcipio de <FORNECEDOR CONTRATO#TE CIDADE>-<FORNECEDOR CONTRATO#T&UF>,
inscrito no CNPJ/MF solr n o <FORNECEDOR CONTRATO#T&CNPJ>, doravante denominada
CONTRATADA, em coníormidade com a Lei n" 8666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Ler

8.883/94 e posteriores. alustam e celebram o presente contrato, de acordo com as seguintes
cláusulas e condrções a se3uir estabelecrdas c cll,rrciadas:

CLAUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO

A CONTRATADA obriga se a eíetuar recarga de cilindros de oxigênio
medicrnal, conforme consta da proposta apresi::1il:ia no Pregão Presencial n." 312013

CLAUSULA SEGI.,,NDA _ PRAZO E LOCAL DE ENTREGA

O prazo para rnício da prestacào do serviÇo é de 02 (dois) dias corridos,
contados a parlir da assinatura do contrato ,'' CCiJI-IIATADA deverá realizar a substituição de
cilindros vaz os por cheLcs na unrirade básic:r .rr s:l,.r.le do município, e também nas residências
de pacientes que fazenr uso do oxigênio fornecido pela UBS, 02 (duas) vezes por semana, em

dias a ser determinadc cela Secretaria i,l.:ir c.:al de Saúde e emergencialmente quando

solicitado no prazo de 24 horas para a entrega, com troca, Írete, carga e descarga inclusos no

valor da mercadoria. Í canrio a Preíertura is:r::a ie: qua squer responsabrlidades A entrega será
parcelada conforme a necessidade da Secret:., . i.f -ril crpal de Saúde.

Parágraío Unico - ll: ato da entrega os produtos deverão passar
por avalração de .r:r: .lcnrissão constituída pela Administração, que

deverá atestar i,. o r"esn.ro atende as características constantes
nc ste edital

CLAUSULA TERCEIRA - OOS ANEXOS CONTRATUAIS

Fazem parte rntegrante C.iie c. -trato os seguintes documentos
a) Pregão Presencial N.": ;r!13 - e seus anexos;

- 86.150-000 \or.t Sant,r Bárbara- Pilraná - E -
rsh trr.ror .1, r

Rur \\alll.(t{i t}ittc coLri,l. \1,'r Le: r'lll. Cüri o A Ii i ' i :l-'
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b) Proposta da GoNTRATADA, datada de

PARAGRAFO PRIMEIRO -.,"\s nartes declaram ter pleno conhecimento que
cs (loc-rnl.r'lcs nreírcior ia:, r,.:la cláusula, serão constderados suíicientes
par.r. cm conlunto com este contrato, definirem seu objeto e a sua períeita
execuÇão.

PARÁGRAFO SEGUNDo - En] havendo dúvidas ou divergências entre os
anexos e este contraio. v.eo { rtrato.

PARAGRAFO TERCEIRO -,i partir da assinatura deste contrato, a ele
passanl a se vlncular tocas as atas de reunlões e/ou termos aditivos que
vierem a ser realizados e que inrportem em alterações de qualquer condiÇão
cci)r;atJai iesde qLre d... larr.,.Í,le assinados pelos representantes legais das
parljs

CLAUSULA QUARTA - DO PREÇO

Para a prestaÇão do ot)jcio dcscrito na Cláusula Primeira, a CONTRATANTE
se obriga a ilaEar à COllif l,\l .:lA um valor total de R$
<VALORCONTRATO: \': V/.LORCONTRATO j; E>)

CLAUSULA QUliri/r - DC PAGAMENTO

C pagantrr: c -r'r ':rá apóS a entrega dos produtos cotados,
com a apresentaÇão Ca reip€rltrva Nota Frs r , , - ,jo após a aceitação da nota pela secretaria
solicitante lançada na respectiva Nota de Enrl;uniro ,cendo o mesmo fixo e irreajustável.

PARAGRÂFO UNICO ,, C-NTRATADA se compromete a emitir a
respectiva Nota Fiscal no valor ccrrespondenl. a. a ristado na Cláusula Qurnta.

CLAUSULA SEXTÂ - DT. iIESCiSAO CONTRATUAL

A rescisão cc''tr:.'u.r' .cderá ser determinada por ato unilateral e
escrito da Administraçào, nos casos enunrerarlos noii rncrsos I a Xll e XVll do art. 78 da Lei

Federal no I 666/93, e anrrgávci. pcT acorco { :lrir :1. |]aítes, mediante autorização escrita e

Íundamentada das autor Cades con'rpetefrtcs .r.l ,r '-r a lermo no processo licrtatório, desde de
que hala conveniênc a c:r l.,dr- ;rrstraçàc.

PARAGR/ FO UNICO - ' 't' '":' :r yencedor der causa a rescisão do contrato,
':' cento) sobre o valor total do contrato e

' -: sujeita a uma das seguintes sançôes

participaÇão em licitaçáo e impedimento de
| . pzzo de até 02 (dois) anos
r ir'a licitar ou contratar com a Administraçáo
:l vos determinantes da punição ou, até que

a af' cÊ .-:r l? de 2?'- ':
d. ^, r,, --.r.r 1rd. c [.ô,. .^

/ lvl:'I.ll
Suspensão temporária ce

conlratar c:f'r a Admin sl .?: )
I-,ec ara;ic de i;r :i.rn. :: .,,

I r.c c., ei ;-: . lo p - ...

- 36 ll[)-()Ol)\o\ir Srr rt,r Bártara. Paraní - E -
,, nrh.trr.lr,r l.t

I.lL,.r \\ irlt|c,i,r :] j cf !,,rr
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seja promovida a reabilrtação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que o proponente ressarcir a

Administração pelos prejuízos resultantes, após decorrido o prazo da sanção
aplicada com base no contido na letra "b".

CLÁUSULA oITAVA. DAS SANçÕES

Em ocorrendo inexecução e/ou descumprimento das obrigações
assumidas neste contrato motivado pela CONTRATADA, responde esta, nos termos da lei civil por
indenização integral. Sem prejuÍzo das disposiÇões anteriores, responde ainda, a título de cláusula
penal, pelo valor de 20% (vinte por cento) da avença.

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO oRçAMENTARIA

As despesas decorrentes desta Lrcitação correrão por conta da
dotação orçamentária no. 07 - Secretaria de Saúde; 07.001 - Fundo Municipal de Saúde;
10.301 .03202-026 - Manutenção do Fundo Municipal de Saúde; 3390.30.00.00 - Material de
Consumo; 2210,2220.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO OE VIGÊNCIA,

O prazo de duração do contrato a ser firmado entre as partes será de í2
(doze) meses, entrando em vigor logo após a assinatura do mesmo, podendo ser prorrogado por

igual período e/ou de acordo com as partes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca São Jerônimo da Serra - Paraná,
para a solução das questões oriundas do presente contrato, com expressa renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato, em 03 (três)

vias de igual teor, na pÍesença de duas testemunhas.

Nova Santa Bárbara, aos _ de de

PreÍeito Municipal

<FORNÉCEDOR.CONTRATO#T&NOME>

Secretária de Saúde

Rua Walfredo Bittencouí de Moiaes no 222. Centro. I 43. 3266.1222. B - E6.250-000 Nova Santa Barbara- Pardná -

o3i.

E-mails - licitacao!i nsh nr.sor'.br - wu $.nsh.Dr.eo\.br
El-
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R$r

Oata de Lanemento do Edital 29/0U201j
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Editar Ei
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LG COMERCIO DE GASES LTDA ME
R. IRINEU FERRAZOLLI, I06 _ CENTRO _ OURINHOS SP
CNPJ: I 0.590.049/000 I -03
l.E.:495.163.625-l l9

n

0?4

CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL NO O3I2O'13 PMNSB . TERMO DE CREDENCIAMENTO

.- A Empresa L.G. Comercio de Gases, CNPJ n" 10.590.049/0001-03, com sede a Rua Irineu Ferrazolli,
106, Centro, na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, por intermédio de seu representante legal, o

Sr.Luis Gustavo Carvalho Leme, CREDENCIA o Sr. Edílson Lima , Vendedor, portador do R.G. no

396.834-90 e C.P.F. n' 544.029.809-68, para representá-la perante o Município de Nova Santa Bárbara em
licitação na modalidade Pregão Presencial n.'03/2013 - PMNSB, contratação de empresa para efetuar
recarga de cilindros de oxigênio medicinal, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos
os atos inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias.

Ourinhos, 14 de Fevereiro de 2013

)o,oAssinatura:

Empresa: L.G. Comercio de Gases LTDA ME

Representante legal: Luis Gustavo Carvalho Leme

RG: 43.583.023-5

CPF: 368.861.318-00

w
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LG COMERCIO DE GASES LTDA ME
R. IRINEL' FERRAZOLLI. I06 - CENTRO _ OURINHOS SP

CNPJ : I 0.590.049/000 I -03
l.E.: 495.163.625-l l9

035

DECLARAÇÃO CUMPRTMENTO DOS REQUTSTTOS DE HABTLTTAÇÃO

A Empresa L.G. Comercio de Gases, CNP.I n" 10.590.049/0001-03, com sede a Rua Irineu Ferrazolli,
106, Centro, na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, declara, que 6'Atende Plenamente" aos

requisitos de habilitação, conforme exigido pelo inciso VII, do artigo 4o da Lei Federal no 10.520, de27 de

.lr,rlho de 2002.

Datado aos 14 dias de Fevereiro de 2013

Assinatura:

Empresa: L.G. Comercio de Gases LTDA ME

Representante legal: Luis Gustavo Carvalho Leme

RG: 43.583.023-5

^CPF: 
368.861.318-00

-?
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LG COMERCIO DE GASES LTDA ME
Ít. lrineu Ferrazolli. 106 - CENTRO - OtIRINHOS SP

CNP.I: I 0.590.049/0001 -03

l.E.: 495.163.625-l l9

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: L.G. COMERCIO DE GASES LTDA ME. inscrita no CNP.r no

10.590.049/0001-03. com sede na cidade de Ourinhos, Estado de São Paulo, à Rua Irineu
Ferrazolli. I 06. Centro.

OUTORGADO: Sr. EDILSON LIMA, brasileiro, casado, vendedor, residente na Rua Gaspar

^Dut.a, 408. Município de Nova Fátirna, Estado do Paraná, portador da Carteira de Identidade no

396.834-90 e do CPF n' 544.029.809-68

PODERES: Representar o outorgante perante a Prefeitura Municipal de Nova Santa Barbara, durante o
transcorrer dos traball-ros do Pregão Presencial N" 03/2013, podendo Íbrmular lances, negociar preços,

assinar todos os documentos e deliberar sobre todos os assuntos a ela pertinentes, inclusive todos os

poderes necessários para receber. interpor recursos e desistir de prazos, assinar propostas, assinar

contratos. e etc.

Ourinhos. 15 de Fevereiro de 2013

L.G. OMERCIO DE GASES LTDA ME
IS GUST O CARVALHO LEME

R. 43.583.023-5

036
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cNPJ.'1 0.590.049/0001 -03

N|RE 35 2 22700822

OURINHOS . SP

ALTERAÇÃo coxTRATUAL N.o 02

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, os abaixo assinados:

LUIS GUSTAVO CARVALHO LEME., brasileiro, solteiro, empresário, nascido em
2710311988, natural de Ourinhos-SP, , residente e domiciliado nesta cidade de
Ourinhos, Est. de São Paulo, na al. Perimetral Leste,310 ( Cond. Royal Park )
CEP. 19907-570, portador do RG. 43.583.023-52-SSP/SP e do CPFMF.
368.861.318-00, e;

ANA CLAUDIA CARVALHO LEME. brasileira, solteira, empresária, nascida em
0710411990, natural de Ourinhos-SP, , residente e domiciliada nesta cidade de
Ourinhos, Est. de São Paulo, na al. Perimetral Leste, 310 ( Cond. Royal Park )
CEP. 19907-570, portadora do RG. 46.770.900-2-SSP/SP e do CPFMF.
390.075.548-59;

Unicos sócios componentes da sociedade limitada que gira sob o nome
empresarial de L. G. COMERCIO DE GASES LTDA-ME, com sede nesta cidade
de Ourinhos, Estado de São Paulo, na rua Gaspar Ricardo 271-1 (centro ) CEP.
19911-820, com contrato social de constituição e posterior alteração
devidamente arquivado na Junta Comercialdo Estado de São Paulo sob n.os 35
222700822 e 53.014/í0-8, em sessÕes de 1811212009 E 0110312010,
respectivamente, tem entre sí, combinados, alterar o presente contrato social, e o
fazem através das seguintes deliberações:

[Arr

A sociedade passará a ter sua sede e foro nesta cidade de Ourinhos, Estado de
São Paulo, na rua lrineu Ferrazoli, 106 ( Jd. Matilde ) - CEP. 19900-195

"8"

A vista das alteraçÕes descritas na letra "A"" deste documento, resolvem
transcreverem neste instrumento particular de alteração, todas as
disposições contratuais vigentes, consolidando o contrato com

l// '/

sócios

\g

cláusulas

'.'''.:
i. r'i. ' , , 

ili

L. G. ÉgMFRcrO pE GASES LTDA-ME

t.

\u
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ESCJRITORIO AI-FR
Rua Sâofaulg. 4l centro.; Jirnes ( 1A1É322-17 51 /33-15-2850

OUJlIN?tOS:- SP

redação, passando a sociedade Coraqante a reger-se pelas cláusulas e condições
seguintes:

r - oa'rie'r'rômrNAÇÃo soqAL E sEDE:

A sociedade girará sob a denominação social de:

L. G. COMÉRCIO DE GASES LTDA - ME

e terá sede e foro nesta cidade de Ourinhos, Est. de Sáo Paulo, na na rua lrineu
Ferrazoli, 106 ( Jd. Matilde ) - CEP. 19900-í95 .

A sociedade terá por objeto a exploração da atividade de: comercio de gases
industrtais e medicinais em geral, e transporles rcdoviário de gases ..

III - DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social da empresa e de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais ), divididos em 20.000
( vinte mil ) quotas no valor nominal de R$ 1,00 ( um real ) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado pelos sócios neste ato em moeda corrente do país, e assim
distribuído entre os sócios:

- Luis Gustavo Carvalho Leme..................10.000 quotas...........R$ 10.000,00........50% o /,/
- Ana Claudia Carvalho Leme...................10.000 quotas...........R.$ 10.000,00........50%
-T O T A L.................. ...20.000 quofas.........R$ 20.000,00.......100%

Parágrafo único: A responsabitidade dos sócr'os é restita ao valor de suas coÍas \
soclals, mas todos respondem solidaiamente pela integralização do capital social.

IV: DO P]?4ZO DE DURAÇÃO E INíCIO DE
ATIVIDADES:

O prazo de duraçáo da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas
atividades em 181 1212009.

V - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DE COTAS:

As cotas sociais são indivisíveis podendo ser cedidas ou transferidas a terceiros, se
o expresso consentimento do outro sócio, porém, fica assegurado
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para sua aqu
à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a altera

ao mesmo, e
IS

&

II . DO OBJETO SOCIAL:

\
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F]SCRITORIO AI-FREDO DE CONTABII-IDADI: [-TDA
Rua Sâolatrlg. 4l centrg 5.lirnes {1A1ç322-175? /3335-2850
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A adminiskação da sociedade caberáao sócio LUIS GUSTAVO CARVALHO LEME e
ANA CLAUDIA CARVALHO LEME, que isoladamente ou em conjunto, com poderes
e atribuições de administrador, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social, ou assumir obrigaçôes que seja
em favor de qualquer dos quotistas ou terceiros, como onerar ou alienar imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio, bem como também, a representação ativa
e passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade.

VII - DA RETIRADA PRO-LABORE:

Ambos os sócios, poderão eÍetuar uma retirada mensal, a título de PRO-LABORE,
devendo o valor ser fixado de acordo com a situação Íinanceira da sociedade, sempre
observando o teto máximo para que não ultrapasse e obedecendo em conformidade
com a lei vigente.

vilt DO EXERCICIO SOCIAL E BALANCO
ANUAL

Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo a elaboraÉo de
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporçáo de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

IX - DA RETIRADA DOS SÓCIOS:

Se um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, deverá comunicar essa
intenção ao outro sócio, por escrito, com antecedência mínima de 30 ( trinta )
dias. Seus haveres levantados em balanço especialmente levantado na ocasião
lhe serão pagos em parcelas mensais, iguais e sucessivas, cujo quantidade será
estipulada entre os sócios na ocasião, sendo corrigidas monetariamente,
respeitando-se, todavia a situação financeira da sociedade.

X - DA ABERTURA DE FILIAIS:

A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir filiais e outros es

)'' /.,'

V.

\

país ou fora dele, por ato de sua gerência ou por deliber ça

\ s,s

VI - DÂ.AáTíINISTRACÃO DA SOCIEDADE:
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Falecendo ou interditado qualquer um dos sócios, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo sendo possível ou
inexistindo interesse dos sócio remanescente, o valor de seus haveres será
apurado e liquidado com base na situaÉo pakimonial da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos ern gue a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

XII . DA APURAÇAO DE HAVERES

Em caso de apuração de haveres previsto neste contrato ou decorrente de terminação
legal ou sentença judicial, o valor de reembolso das cotas será apurada da seguinte
forma:

a) Na data da apuração, será levantado um balanço especial da sociedade, em
que os ativos e passivos serão avaliados à valores reais, ou de mercado, pôr
avaliação de três peritos contadores.

b) Apurado o valor da sociedade, será calculado o valor proporcional das cotas a
serem reembolsadas, que será pago a quem de direito através de parcelas
mensais, iguais e sucessivas, cujo quantidade será estipulada entre os sócios
na ocasiáo, acrescidas de correçáo monetária permitlda pela legislação vigente,
desde a data do balanço de apuração de haveres até a data de cada
pagamento, vencendo-se a primeira 60 ( sessenta ) dias após a data do
balanço.

c) Na avaliaçáo a ser procedida nos termos desta CLAUSULA, não serão
considerados os lucros e perdas posteriores à data de apuração fixada para
cada caso, que náo sejam conseqüência direta de atos anteriores à data de
apuração.

XIII- DAS DELIBERAÇQE§ §QÇ!Â!§:

As deliberaçóes sociais serão tomadas por todos os sócios.

XIV - DO IMPEDIMENTO LEGAL:

Os administradores declaram sob as penas da Lei, náo estarem impedidos de
exercer a administraçâo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevaricaçáo, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacíonal, contra as normas de de
concorrência, contra as relaçÕes de consumo, fé pú oua p
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Fica neste ato eleito o foro da CofnarCa de Ourinhos, Est. de São Paulo, com
renúncia a qualquer outro, por mais privilégios que venha a ter, para que possam
ser dirimidas quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento, bem como dos
CÉISOS OMiSSOS.

E, por assim estarem de pleno acordo, firmam o presente instrumento particular de
alteração contratual em 3 ( tres ) vias de igual teor e forma, juntamente com 2 (

duas ) testemunhas, sendo a primeira destas vias destinadas ao competente
arquivamento na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Ourinhos-SP., 01 de dezembro de 2.010

L .' )^uy't)Ürv., t<-dl'-'.-r:: .jt-,
Luis G Carvalho Leme

C Carvalho Leme

Testemunhas:

\ ü_a.il§
Lucas Silva
RG.40 391.2-SSP/SP 23.283.

\
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LG COMERCIO DE GASES LTDA ME
{)tt Z

R. IRINEU FERRAZOLLI. IOó - CENTI{O _ OURINHOS SP
CNP.I: I 0.590.049/0001 -03
I.E.: 495. 163.625-l 19

CARTA PROPOSTA

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA

Ref.: PREGÃO N' 0312013 - I|ORMA PRESENCIAL - Carta-Proposta de Fornecimento.

Apresentamos nossa proposta para fornecirlento do objeto abaixo discrirninado, que integra o instrumento convocatório da
Iicitação enr epígrafe.

l. TDENTTFIC^ÇÃO DO PROPONENTE:
RAZÃO SOCIAL: L.G. COMERCIO DE GASBS LTDA ME ME ou EPP: (X) sirn ( ) não

cNPJ E TNSCRIÇÃO ESTADUAL: CNPJ: r 0.590.049/000 I -03 I.E. 495. 163.625-t t9
REPRESENTANTE B CARGO: EDILSON LIMA CARGO: VENDEDOR
CARTEIRA DB IDBNTIDADE E CPF: RG: 3.968.349-0 CPF: 544.029.809-68

tNnfnfÇO E TELEFONE: Rua lrineu Ferrazolli. 106 - Centro - FONE: ( l4) 3326-4080
B-MAIL: envase@uol.com.br
BANCO, AGENCIA E NUMERO DA CONTA BANCARIA: Banco do Brasil AG: 0379-4 CC 30.016-0

TOTAL...

03

- Validade da Proposta: 90 Dias
- PRAZO DE ENTREGA: imediatamente após recebimento da AF -

Ourinhos, 15 de F'evereiro de 2013

ATENCIOSAMENTE.

ção e Fornecimento.

v1

Luis'Gustavo Carvalho Leme
L.G. Comercio de Gases LTDA ME

ITEM Unid. Descrição Qtde Marca Valor
Unitario

Valor
Total

01 RECARCA Recarga de Gás
Oxigênio Medicinal
Gasoso em cilindro
de 1m3

45 AMT RS 30,00 R$ 1.350,00

02 RECARCA Recarga de

Oxigênio Medicinal
Gasoso em Cilindro
de l0m3

70 AMT R$ 60,00 R$ 4.200,00

RECARCA Recarga de

Oxigênio Medicinal
Gasoso em 3m3

45 AMT RS 50,00 R$ 2.250,00

R$ 7.800,00

J,ü W
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lonrprovante de Inscrição e de Situação Cadastral http://www.rece ita.fazenda.gov.br/PessoaJ urid i calCN PJ/cnpj reva/Cn.

A Rf'B agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e Lrso. cliqr-re aqui
,Atualize sua pírgina

Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa JurÍdica e, se houver qualquer divergência, providencre junto à
RFB a sua atualizaçáo cadastral.

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.183, de 19 de agosto de2011

Emitido no dia 13/02/2C13 às 14:13:30 (data e hora de Brasília)
Voltar

Págtna 1l'l

a4 ô,

iMa,
fffi-?w

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR|DICA

NOIVIE EI\iIPRESARIAL

L. G. COMERCIO DE GASES LTDA - ME

TíruLo Do ESTABELECil\,lENTo (NotvE DE FANTASTA)

coDrco E DEScRtÇÁo DA ATtvTDADE EcoNôMtcA pRtNCtpAL

46.84-2-99 - Comércio atacadista de outros produtos quimicos e petroquimicos não especificados anteriormente

cÓDIGo E DEScRIÇÃo DAS ATIMDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos

coDrco E DEScRtÇÃo DA NAI'uRrzl Luníotcn
206.2 . SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRÂDOURO

R IRINEU FERRAZOLI
NÚMERO

106
COIúPLEIV1ENTO

CEP

1 9.900-195
BAIRRO/DISTRITO

JD. MATILDE
MUN ICIPIO

OURINHOS
UF

SP

SIIUAÇÃo CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

18t12t2008

ÍVIOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

S ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃo ESPEC IAL

NúN,rEr.ro DE TNSCRtÇÂo

10.590.049/0001-03
MATRIZ

CoMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO E DE S|TUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

18t'.t2t2008

idel 131021201 3 lzl: 16
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http ://ww w.recei ta.fazenda. gov.br/Apl icacoes/AISPO/Certidao/CndCo..

MINISTÉRO DA FAZENDA
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
Secretaria da Receita Federa! do Brasi!

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA
DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: L. G. COMERCIO DE GASES LTDA - ME
CNPJ: 10.590.049/0001-03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade
do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que não constam
pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União lunto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas Íiliais, refere-se exclusivamente
à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as contribuiÇões
previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em Dívida Ativa
do lnstituto Nacionaldo Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica.

A aceitação desta certidáo está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://www.receita.Íazenda.gov.br> ou <http.//www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFTVRFB nl S, Oe O2lO5l2OO7

Emitida às 09:45:19 do dia 1510212013 <hora e data de Brasíli».
Válida até 1410812013.
Código de controle da certidão: 6487.F305.612E.0D04

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento

0á5
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ldel 15t02t2013 08.45



Certidão Negativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 10.590.049

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que.

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

Coordenadoria da Dívida Ativa

Certidão no 3016152

Data e hora da emissão 1510212013 09:51:50

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03 de 13 de agosto de
D.O.E. de 1710812010 - Seção I, p. 21.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio
http ://www.d ividaativa.pge.sp.gov.br

0/'l 6

Folha 1 de 1

(hora de Brasília)
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Certidao Negativa de Debito Page I of2

0â"1
MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DÉBTTOS RELATTVOS AS CONTRTBU!ÇÔES

PREVIDENCÁRAS E AS DE TERCEIROS

No 016532012-21027040
Nome: L. G. COMERCIO DE GASES LTDA - ME
CNPJ: 1 0.590.049/0001 -03

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e
inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é
certificado que não constam pendências em seu nome
relativas a contribuições administradas pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida
Ativa da União (DAU).

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para
todas as suas filiais, refere-se exclusivamente às
contribuições previdenciárias e às contribuições devidas,
por lei, a terceiros, inclusive às inscritas em DAU, não
abrangendo os demais tributos administrados pela RFB e
as demais inscrições em DAU, administradas pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), objeto
de Certidão Conjunta PGFN/RFB.

Esta certidão e valida para as finalidades previstas no art.
47 da Lei no 8,212 de 24 de julho de 1991 , exceto para:

- averbação de obra de construção civil no Registro de
lmóveis;
- redução de capital social, transferência de controle de
cotas de sociedade limitada e cisão parcial ou
transformação de entidade ou de sociedade sociedade
empresária simples;
- baixa de firma individual ou de empresário, conforme
definido pelo art.931 da Lei no 10.406, de 10 de Janeiro de
2002 - Codigo Civil, extinção de entidade ou sociedade
empresária ou simples.

A aceitação desta certidão está condicionada à finalidade
para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade
na lnternet, no endereço
< http ://wunu. receita.fazenda. g ov. br>.

Certidão emitida com base na Portaria
PGFN/RFB no 01, de 20 de janeiro de 2010.

Conjunta

Emitida em 08/02/2012. w

http://www0l0.dataprev.gov.br/CWS/BIN/cws_mv2.asp?COMS BIN/SIW_Contexto=CND/SIW_T... 1810212013



Certidao Negativa de Debito

Válida até 06/08/2012.

Certidão emitida gratu itamente.

Page 2 of 2

0d8

Atenção:qualquer rasura ou emenda invalidará este
documento.

@
http://wwwO10.dataprev.gov.br/CWS/BlN/cws_mv2.asp?COMS_BIN/SIW_Contexto:CND/SIW_T... 1810212013
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CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 10590049/ooo1-03

Razão Social: L G COMERCIO DE GASES LTDA ME

Endereçot lr§,ü_t#fERRAzoLI 
106 / VILA EMILIA / ouRINHos / sP /

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 73/02/2073 a L4/O3/2073

Certificação N úmero: 2 0 1 302 13142047450 53 37 3

Informação obtida em l5/O2l2OL3, às 14:51:43.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em L.ei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https : //www.s ifge.cai xa. gov. brlEmpresa/Crfl Crfl FgeC FSImpri mirPap..

0dg
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ldel 1510212013 l4:53



Certidão Negativa Débitos lmobiliários
Número 4828812013

CERTlFlCAMOS,apedidodointeressadoecombasenocadastrodessaPrefeitura,que
o mesmo encontra se QUITE com os cofres Públicos [\Iunicipais até a presente data, em referência ao
cadastro Municipal abaixo descrito. Fica reservada à Fazenda Pública a cobrança de débitos que
surgirem, desde que devidamente comprovados. E por ser verdade, firmo a presente certidão.

ldentificação

Cadastro 7-09-11-01-00í8-0200-000 ldFisico: 23290

Proprietário LUIS GUSTAVO CARVALHO LEME

Localdo lmóve|19900-195 - RUA IRINEU FERRAZOLI, 106

Bairro/Loteamento JARDIM MATILDE Quadra: P Lote: 7

Cidade Ourinhos Estado SP

ATENçÃO: Esta Certidão é válida até o dia 1510212013

Ourinhos, Sexta-feira 15 Fevereiro 2013

Número: 4828812013

lnscrição: 23290

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição
verificada na seguinte página da lnternet:
http ://www.ou ri n hos.s p. gov. br

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARA este documento

Certidão Emitida G r atuitamente

de não devedor era ser

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

cooRDENADORtA DE ADMINTSTRAÇÃO TRTBUTARIA 050

Travessa Vereador Abrahão Abujamra n.o 62 - Cx. Postal n.o 255 - CEP: 19.900.209 - Ourinhos - SP

Fone: 14 3302.6000 - Fax'. '14 3322.3136 - Telex: 't4 3005 - Site: www.ourinhos.sp.gov.br - e-mail: pmo@ourinhos.com.br

d


